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    ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/03/2019 
6ª LEGISLATURA - 3º Período Legislativo do Ano de 2019. 

 
 

Presidente: Ângela Gelsdorf Dumke 
Vereadores: Álvaro Scheffel, Angélica M. C de Franceschi, Delcio Maus, Mauro 
de Arreal, Odir da Rosa, Pedro Gewher, Renildo Schaurich, Silomar Garcia.   

 

Aos 06 dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 18h00min horas, em 

sua sede, a Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número 

regimental e invocando a proteção de Deus, a Senhora Presidente, Vereadora 

Ângela Gelsdorf Dumke, declarou abertos os trabalhos da presente Sessão às 

dezoito horas, na seguinte ordem: Abertura, chamada dos Senhores Vereadores, 

sendo verificada a existência de quórum de 08 vereadores, como ausência da 

vereadora Angélica M. C de Franceschi. A Senhora Presidente solicitou ao Vereador 

Renildo Schaurich que fizesse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi 

colocada em votação a ata da sessão ordinária 002/2019 do dia 25/02/2019. 

Aprovada. Grande Expediente – Vereador Renildo Schaurich– Cumprimentou a 

todos os presentes, ocupando a tribuna para fazer o registro da emenda parlamentar 

que trouxe ao município por intermédio do deputado Heitor Schuch. Na semana 

passa estive com o deputado, onde ele me entregou em mãos o oficio destinando 

uma emenda no valor de 100 mil reais para esse município, o recurso é do Fundo 

Nacional de Saúde. Essa emenda foi uma solicitação que fiz ao deputado em 2018, 

quando ele esteve aqui no município, na época da campanha eleitoral. É com muita 

alegria que recebi essa noticia, esse recurso vai ser destinado para a saúde, para 

custear a aquisição de medicamentos e exames. Agradeço o deputado Heitor 

Schuch por destinar mais essa emenda para nosso município. Obrigado. 

VEREADOR ALVARO LUIS SCHEFFEL–Cumprimentou a todos os presentes, 

ocupando a Tribuna para homenagear as mulheres pela passagem do seu dia, que 

elas disfrutam com muita alegria essa data, pois as mulheres assumiram um papel 

de muita relevância na sociedade, como mãe, como esposa, como profissional e 

como dona de casa. Outro assunto é ainda referente ao requerimento feito pela 

vereadora Angélica na ultima sessão o qual justificou sua falta no dia de hoje, estou 

sendo questionado pelos munícipes, qual foi à justificativa para é licença da 

vereadora.  Eu tenho explicado, a essas pessoas que me questionam, digo que eu 
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votei contra, não contra a saída da vereadora, mas contra ela não ter o desconto em 

seu salario, principalmente fui cobrado muito pelo ex vereador Jose Eduardo San 

Martin que foi vereador por 12 anos e nunca pediu uma licença  ou diária. Mas 

respeito à posição da maioria dos colegas que foram favoráveis ao afastamento da 

vereadora. TRIBUNA LIVRE-Ninguém Inscrito Ordem Do Dia: Proposições 

diversas: Pedido de Providência nº 004/2019: do Vereador Álvaro Luis Scheffel, 

pedido que se faça roçada na estrada da Linha Pfeiffer, tanto na parte baixa como 

na parte alta. APROVADO. Pedido de informação nº 001/2019: do Vereador 

Silomar Garcia Silveira, qual o motivo de que os alunos: Keith Kamili Lopes de 

Menezes, filha de Márcio Menezes, e Cristian Garcez Belladona, filho de Cristiano 

Belladona, residentes e domiciliados na localidade de Taboão, tiveram recusado o 

seu direito ao transporte escolar pelo Município de Novo Cabrais. APROVADO. 

Projeto de Lei nº 0102/2018: Altera o quadro de cargos de comissão e função 

gratifica prevista no artigo 19 da Lei Municipal nº 336/2001 com extinção de cargos e 

alteração de nomenclatura. Fica na casa. Projeto de resolução nº 001/2019: Cria a 

Ouvidoria Legislativa Municipal na Câmara Municipal de Novo Cabrais e dá outras 

providências. Fica na casa. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: VEREADORA ÂNGELA 

GELSDORF DUMKE-Cumprimentou a todos os presentes, usando a Tribuna para 

homenagear as mulheres pela passagem do seu dia, nesse ultimo dia 08 de março, 

é um dia que temos muito a comemorar, é essa data foi criada como símbolo da luta 

das mulheres pelos seus direitos. Precisamos continuar lutando, não permitindo, que 

os retrocessos que querem nós impor, como o caso da reforma da previdência 

aconteça, para isso peço aos colegas vereadores para nós se unir e conversar com 

seus deputados para não permitir que essa reforma aconteça. Essa reforma ira 

prejudica as mulheres, que em nosso município em sua maior parte são agricultoras, 

que passarão a se aposentar com 60 anos o que seria uma injustiça, pois a mulher 

tem jornada de trabalho dupla. Isso afetaria todas as classes de trabalhadora, como 

a dos professores, que são maioria mulheres, geral isso prejudicada, então eu 

proclamo a todas para essa luta. Para sermos enganados como fomos com a 

reforma trabalhista, prometeram que iria gerar empregos, mas na verdade só 

diminui.   Outra preocupação, são os casos de violência contra as mulheres que 

estão com números alarmantes 2019, já se teve 94 mulheres mortas, em casos de 
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feminicídios, ‘assassinato de mulheres em um contexto de diferença de gênero’. 

Deixo meu abraço às mulheres e lutarei para que nossos direitos não nos sejam 

tirados. VEREADOR SILOMAR GARCIA – Cumprimentou a todos os presentes, 

usando a Tribuna para esclarecer o fato na ausência da colega Angélica, foto esse 

levantado pelo vereador Álvaro. Esclareço que fiz a defesa desse requerimento na 

sessão passada é uma prerrogativa dos vereadores, pleitear uma licença para uma 

ausência justificada, e mérito do plenário deferir ou não, foi deferido pelo plenário. 

Então não é mais desse vereador ou daquele que votou ou a favor ou contra, mais 

sim da casa que votou por ampla maioria. Eu a defendo, pois viajou em missão de 

cunho social, de interesse coletivo e de interesse desse município, por isso reenterro 

a defesa que fiz na sessão passada.  Deixo minha homenagem às mulheres pelo 

transcurso do seu dia, que são responsáveis pela mais nobre das missões, que e 

gerar vidas carregando por Nove meses em seu ventre, fica meu reconhecimento a 

todas as mulheres.  Apresentei na sessão de hoje pedido de informação para 

esclarecer qual o motivo de que os alunos: Keith Kamili Lopes de Menezes, filha de 

Márcio Menezes, e Cristian Garcez Belladona, filho de Cristiano Belladona, 

residentes e domiciliados na localidade de Taboão, tiveram recusado o seu direito 

ao transporte escolar pelo Município de Novo Cabrais. Considerando que essas 

duas famílias residem na localidade de Taboão, limítrofe á divisa de  Novo Cabrais, 

são eleitores do Município, produtores rurais, cujo produção é comercializada por 

Novo Cabrais , inclusive, tendo o seu cadastro de produtor es rurais, com bloco 

expedido pelo Município de Novo Cabrais, fica a pergunta: São cidadãos 

cabraisense para contribuir e recolher impostos, e não o são para ter os serviços de 

educação para os filhos, com os direitos dos demais cidadãos?  COMUNICADOS 

DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar, deu por encerrada a sessão 

convocando os nobres vereadores para próxima Sessão Ordinária que será 

realizada no dia 11 de março de 2019 às 18h00min. Assim, declarou encerrada a 

presente sessão às 19h00, a qual foi presidida pela Presidente da Câmara, 

Vereadora Ângela Gelsdorf Dumke, e secretariada pelo Vereador Renildo Schaurich 

a qual determinou que fosse lavrada a presente ata pela servidor da Câmara, Famiel 

Eduardo Borstmann, cuja ata, após lida e aprovada, será assinada por mim e todos 

os presentes. 
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Ver. Álvaro Luiz Scheffel                                            Ver. José Mauro de Arreal 

 

 Ver. Angélica M. C. de Franceschi                                 Ver. Odir Fernandes da Rosa 

 

Ver. Renildo Schaurich      Ver. Pedro Henrique Guewher 

 

Ver. Délcio Maus                                               Ver. Silomar Garcia Silveira 

  

  

Ver. Ângela Gelsdorf Dumke                                

Presidente 


